
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 928.902 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
EMBTE.(S) :FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS 
ADV.(A/S) :LEONARDO AUGUSTO ANDRADE 
INTDO.(A/S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADV.(A/S) :ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE 
AM. CURIAE. :MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO 
AM. CURIAE. :MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE 

FINANÇAS DAS CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASF 
ADV.(A/S) :RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se  de  embargos  de  declaração  contra  decisão  que  indeferiu 
pedido de reconsideração.

Sustenta a embargante que há omissão no julgado.
É o relatório. Decido.

A decisão embargada não apresenta nenhum dos vícios passíveis de 
correção  por  meio  de  embargos  de  declaração,  a  saber,  omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material.

Evidencia-se  o  propósito  infringente,  para  o  qual  não  está 
vocacionado o presente recurso.

Por todo o exposto, ausentes os vícios dos incisos do art. 1.022 do 
Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2018. 
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